Documentação obrigatória:

• Passaporte, assinado e válido pelo período da estadia e passaportes anteriores, se já houver viajado ao exterior; 
• Formulário 48R ou 48R POR vigente, preenchido e assinado pelo requerente (a foto afixada no formulário deverá ser recente - 6 meses no máximo - e do tamanho 5x7 ou 3x4); 
• Pagamento da taxa. 

Para que o visto seja concedido, é necessário cumprir os requisitos financeiros, de saúde e de caráter determinados pelo Departamento de Imigração do Governo Australiano. 

A seguinte documentação poderá ser incluída com o requerimento de visto para comprovar o cumprimento desses requisitos: 

Documentação complementar:

• Carta do empregador informando cargo, tempo de serviço, salário e período de férias ou contrato social da empresa; 
• Comprovante de matrícula da escola ou universidade; 
• Carta convite de um familiar ou amigo na Austrália (na forma de Statutory Declaration); 
• Comprovante de visto permanente, se não tiver nacionalidade do país no qual o requerente pedirá o visto; 
• Provas de disponibilidade financeira ou acesso a recursos suficientes para realizar a viagem do requerente do visto ou da pessoa responsável financeiramente pela viagem (se for de um terceiro deverá acompanhar uma declaração, com firma reconhecida, confirmando a disposição da pessoa em custear a viagem). 
Estas provas financeiras podem incluir, mas não são restritas a: 
  - três últimos contracheques; 
  - declaração de imposto de renda; 
  - extratos bancários de conta corrente ou investimentos dos três últimos meses; 
  - recibos de compras de moeda estrangeira; 
  - extratos de cartão de credito dos três últimos meses. 

O Departamento de Imigração poderá solicitar ao requerente, documentos complementares que não foram listados aqui. 

Requerimentos de visto apresentados de forma completa serão provavelmente finalizados em um tempo menor. Requerimentos incompletos poderão sofrer atrasos ou, em alguns casos, serem negados. O Departamento de Imigração não tem o dever de solicitar mais documentos se o requerimento de visto estiver incompleto. 

Nenhum documento, mesmo sendo original ou autenticado, será devolvido. 

 
